
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1450785 - SP 
(2019/0042578-0)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A 
ADVOGADOS : GUSTAVO GONÇALVES GOMES  - SP266894A

SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS. 
HENRIQUE FONTANA DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - 
SP324913 
RICARDO PACHECO MESQUITA DE FREITAS  - 
DF044412 

AGRAVADO  : ELIZABETH FATIMA GUERRA ALVES 
ADVOGADO : JOSÉ PEKNY NETO E OUTRO(S) - SP067739 
INTERES.  : QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 

S/A 
ADVOGADO : TICIANA SCARAVELLI FREIRE E OUTRO(S) - 

SP273404 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO. 
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FUNDAMENTO DO 
ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME 
DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. HARMONIA 
ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA 
DO STJ. SÚMULA 568/STJ.

1. Ação declaratória de nulidade de rescisão contratual, fundada 
na abusividade da rescisão unilateral do contrato de plano de 
saúde.
2. Ausentes os vícios do art. 1.022 do CPC/15, rejeitam-se os 
embargos de declaração. 
3. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência importa no 
não conhecimento do recurso quanto ao tema. 
4. A existência de fundamento do acórdão recorrido não 
impugnado – quando suficiente para a manutenção de suas 
conclusões – impede a apreciação do recurso especial.
5. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 
6. As operadoras de plano de saúde coletivo podem rescindir 
unilateralmente os contratos desde que haja expressa previsão 
contratual nesse sentido, o vínculo tenha vigência mínima de doze 
meses e tenha havido prévia notificação da rescisão com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Precedentes. Ante o 
entendimento dominante do tema nas Turmas de Direito Privado, 
aplica-se, no particular, a Súmula 568/STJ.
7. Agravo interno no agravo em recuso especial não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. Impedido o Sr. Ministro 
Marco Aurélio Bellizze. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 17 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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